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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

TERMOS 
DECRETO N° 61 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Regulamenta a aplicação da Lei Federal n°. 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito do Poder Executivo Municipal de 

Dois Irmãos do Buriti/MS, e fixa Política de Proteção de Dados, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 68, VI, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO, que a Administração Pública Municipal é alicerçada nos princípios 

elencados no art. 37, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO, as disposições contidas na Lei Federal nº. 13.709, de 14 de agosto de 

2018; 

CONSIDERANDO, as diretrizes contidas na ABNT NBR ISO IEC 27701/2019; 

CONSIDERANDO, a necessidade de o Poder Executivo Municipal criar mecanismos de 

tratamento e proteção de dados pessoais para garantir o cumprimento a norma de 

regência; 

CONSIDERANDO, a publicação do Decreto nº. 10.046, de 9 de outubro de 2019,o qual 

dispõe sobre a governança no compartilhamento de dados no âmbito da administração 

pública federal; 

CONSIDERANDO, a publicação, pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

Pessoais, do Guia Orientativo para Definições dos Agentes de Tratamento de Dados 

Pessoais e do Encarregado, em maio de 2021; 

CONSIDERANDO, a publicação da Resolução CD/ANPD n˚. 1, de 28 de outubro de 2021, 

a qual regulamentou o Processo de Fiscalização e o Processo Administrativo 

Sancionador no âmbito da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD; 

CONSIDERANDO, a publicação, pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

Pessoais, do Guia Orientativo para Tratamento de Dados Pessoais pelo Poder Público, 

em janeiro de 2022; 

CONSIDERANDO, a publicação, a pelo ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 

Públicos, da Portaria SGD/MGI nº. 852, de 28 de março de 2023, a qual estabelece o 

Programa de Privacidade e Segurança da Informação (PPSI), no âmbito dos órgãos e 

entidades da administração pública federal. 

CONSIDERANDO, a publicação, pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

Pessoais, do Guia Orientativo para Tratamento de Dados Pessoais pelo Poder Público - 

Versão 2.0, em junho de 2023; 

CONSIDERANDO, a publicação da Portaria Municipal nº. 119, de 03 de maio de 2024, 

alterando a Portaria Municipal nº. 007/2024, de 15 de janeiro de 2024, a qual instituiu 

o GT. LGPD no âmbito do Poder Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO, a publicação, pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

Pessoais, da Resolução CD/ANPD nº. 18, de 16 de julho de 2024, a qual aprovou o 

Regulamento sobre a atuação do encarregado pelo tratamento de dados pessoais. 

 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Este Decreto regulamenta a aplicação da Lei Federal n°. 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e fixa Política de Proteção de 

Dados no âmbito do Poder Executivo Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

Art. 2°. Para os fins deste decreto, considera-se: 

I - dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável; 

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, 

opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 

político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 

vinculado a uma pessoa natural; 

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 

considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu 

tratamento; 

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em 

vários locais em suporte eletrônico ou físico; 

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de 

tratamento; 

VI - controlador: pessoal natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 

competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais; 

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o 

tratamento de dados pessoais em nome do controlador; 

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador como canal de 

comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD); 

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador; 

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem à 

coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 

distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 

controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração; 

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do 

tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou 

indireta, a um indivíduo; 

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular dos 

dados concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade 

determinada; 

XIII – bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, mediante 

guarda do dado pessoal ou do banco de dados; 

XIV – eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em bancos de 

dados, independentemente do procedimento empregado; 

XV – uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência internacional, 

interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de dados 

pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, 

ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização específica, para uma 

ou mais modalidades de tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre 

privados; 

XVI - plano de adequação: conjunto das regras de boas práticas e de governança de dados 

pessoais que estabeleçam as condições de organização, o regime de funcionamento, os 

procedimentos, as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações específicas 

para os diversos agentes envolvidos no tratamento, as ações educativas, os mecanismos 

internos de supervisão e de mitigação de riscos, o plano de respostas aos incidentes de 

segurança e outros aspectos relacionados ao tratamento de dados pessoais. 

XVII – relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do controlador 

que contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem 

gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, 

salvaguardas e mecanismos de mitigação de riscos; 

XVIII – órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta 

ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as 

leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em 

seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, 

científico, tecnológico ou estatístico; e 

XIX – autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, 

implementar e fiscalizar o cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais em 

todo o território nacional. 

Art. 3º. As atividades de tratamento de dados pessoais pelo Executivo Municipal deverão 

observar a boa-fé e os seguintes princípios: 

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos 

e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma 

incompatível com essas finalidades; 

II – adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, 

de acordo com o contexto do tratamento; 

III – necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de 

suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos 

em relação às finalidades do tratamento de dados; 

IV – livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e 

a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais; 

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e 

atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade 

de seu tratamento; 

VI – transparência: garantia aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente 

acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 

observados os segredos comercial e industrial; 

VII – segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os 

dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 

VIII – prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de dados em virtude do 

tratamento de dados pessoais; 

IX – não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 

discriminatórios ilícitos ou abusivos; 

X – responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de 

medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de 

proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas. 

§ 1°. Considera-se plano de adequação o conjunto das regras de boas práticas e de 

governança de dados pessoais que estabeleçam as condições de organização, o regime 

de funcionamento, os procedimentos, as normas de segurança, os padrões técnicos, as 

obrigações específicas para os diversos agentes envolvidos no tratamento, as ações 

educativas, os mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos, o plano de 

respostas a incidentes de segurança e outros aspectos relacionados ao tratamento de 

dados pessoais. 

 

CAPÍTULO II 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal, por meio de seus setores, nos termos da Lei Federal 

nº. 13.709/2018 deve realizar e manter continuamente atualizados: 

I – O mapeamento dos dados pessoais existentes e dos fluxos de dados pessoais em suas 

unidades; 

II – A análise o e relatório de risco e impacto à proteção de dados pessoais; 

III – O plano de adequação, observadas as exigências legais e contidas no presente 

Decreto. 

Art. 5º. O Executivo Municipal fica designado como CONTROLADOR, devendo indicar, 

para os fins do art. 41da Lei Federal nº. 13.709/2018, o seu Encarregado pelo tratamento 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.046-2019?OpenDocument
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de dados (DPO), por meio de ato formal, do qual constem as formas de atuação e as 

atividades a serem desempenhadas. 

§ 1º. Entende-se por ato formal o documento escrito, datado e assinado, que, de maneira 

clara e inequívoca, demonstre a intenção do agente de tratamento em designar como 

encarregado uma pessoa natural ou uma pessoa jurídica. 

§ 2°. A identidade e as informações do contato do Encarregado de Dados devem ser 

divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, no site oficial da Prefeitura Municipal 

de Dois Irmãos do Buriti/MS, na seção LGPD. 

§ 3°. O Encarregado pelo tratamento de dados deverá atuar com ética, integridade e 

autonomia técnica, evitando situações que possam configurar conflito de interesse. 

I - O conflito de interesse pode se configurar: 

Entre as atribuições exercidas internamente em um agente de tratamento; 

Com o acúmulo das atividades de encarregado com outras que envolvam a tomada de 

decisões estratégicas sobre o tratamento de dados pessoais pelo controlador. 

Art. 6º. Compete à entidade ou ao órgão controlador: 

I - Aprovar, prover condições e promover ações para efetividade do Plano de Adequação 

de Proteção de Dados Pessoais do órgão e/ou entidade; 

II - Nomear encarregado para conduzir o Plano de Adequação e sua manutenção, através 

de ato próprio; 

III - Elaborar o Relatório de Impacto de Proteção aos Dados Pessoais, na forma da lei, com 

o apoio técnico das áreas jurídica e tecnológica da entidade;  

IV - Fornecer aos operadores termos de uso, manuais de instruções e treinamento dos 

tratamentos sob sua responsabilidade. 

Parágrafo Único: A nomeação do encarregado deverá atender prerrogativas e 

qualificações necessárias ao exercício dessa função. 

Art. 7º. Compete ao encarregado de dados: 

I - Gerenciar o Plano de Adequação para: 

II - Inventariar os tratamentos do controlador, inclusive os eletrônicos; 

III - Analisar a maturidade dos tratamentos em face dos objetivos e metas estabelecidos 

e do consequente risco de incidentes de privacidade; 

IV - Avaliar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

V - Adotar as providências cabíveis para implementar as medidas de segurança avaliadas; 

VI - Cumprir os objetivos e metas previstas no Plano de Adequação do seu órgão e/ou 

entidade; 

VII - Receber reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar 

providências, em articulação com a Ouvidoria de cada órgão e entidade; 

VIII - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais - 

ANPD e adotar providências; 

IX - Orientar os funcionários e os contratados no cumprimento das práticas necessárias 

à privacidade de dados pessoais; 

X - Quando provocado, entregar o Relatório de Impacto de Proteção aos Dados Pessoais, 

na forma da lei, com o apoio técnico das áreas jurídica e tecnológica da entidade; 

XI - Atender às normas complementares da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

Pessoais; 

XII - Informar à Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais e aos titulares dos 

dados pessoais eventuais incidentes de privacidade de dados pessoais, dentro da 

execução de um plano de respostas a incidentes. 

Parágrafo único: Mediante requisição do Encarregado de Dados, as unidades da 

Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS deverão encaminhar, no prazo 

assinalado, as informações eventualmente necessárias para atender solicitação da ANPD, 

bem como de titulares de dados. 

Art. 8º. Compete ao operador de dados pessoais: 

I - Manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que forem realizadas; 

II - Realizar o tratamento de dados segundo as instruções fornecidas pelo controlador e 

de acordo com as normas aplicáveis; 

III - Adotar, em conformidade às instruções fornecidas pelo controlador, medidas de 

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 

autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

IV - Subsidiar o controlador no intuito de dar cumprimento às solicitações, orientações e 

às recomendações do encarregado; 

V - Executar outras atribuições correlatas. 

Art. 9º. Compete ao Executivo Municipal: 

I - Orientar a aplicação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação 

relacionadas à proteção de dados pessoais; 

II - Adequar as operações compartilhadas de Tecnologia da Informação hospedadas na 

rede corporativa às exigências da Lei Federal nº. 13.709/2018; 

III - Propor padrões de desenvolvimento de novas soluções de TI, considerando a 

proteção de dados pessoais, desde a fase de concepção do produto e serviço até a sua 

execução. 

Parágrafo único: As operações de que trata o inciso II poderão ter seu escopo alterado 

por meio de acordo entre as partes responsáveis pelo compartilhamento. 

Art. 10. Compete à Ouvidoria do Executivo: 

I - Consolidar os resultados e apoiar o monitoramento da Proteção de Dados Pessoais 

implementados no Município; 

II - Disponibilizar canal de atendimento ao titular do dado, considerando as atividades 

desempenhadas pela Ouvidoria do Município; 

III - Coordenar a qualidade do atendimento ao titular do dado; 

IV - Encaminhar o atendimento ao encarregado responsável pelos dados e acompanhar 

sua resolutividade; 

Art. 11. Compete à Procuradoria Jurídica do Executivo, com o auxílio de eventual 

Consultoria Jurídica especializada: 

I - Disponibilizar aos agentes de tratamento e ao encarregado, consultoria jurídica para 

dirimir questões e emitir pareceres do significado e alcance da Lei Federal nº. 

13.709/2018; 

II - Disponibilizar modelos de contratos, convênios e acordos aderentes à Lei Federal nº. 

13.709/2018, a serem utilizados pelos agentes de tratamento; 

III - Disponibilizar modelo de termo de uso de sistema de informação da Administração 

Pública; 

IV - Adotar as medidas jurídicas necessárias à adequação dos instrumentos já firmados a 

LGPD. 

 

CAPÍTULO III 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Art. 12. O tratamento de dados pessoais do Executivo de Dois Irmãos do Buriti/MS deve: 

I - Objetivar o exercício de suas competências legais ou o cumprimento das atribuições 

legais do serviço público, para o atendimento de sua finalidade pública e a persecução 

do interesse público; 

II - Observar o dever de conferir publicidade às hipóteses de sua realização, com o 

fornecimento de informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, finalidade, os 

procedimentos e as práticas utilizadas para a sua execução. 

Art. 13. O tratamento de dados pessoais deve ser restrito à sua finalidade, executado de 

forma adequada e pelo prazo necessário. 

§ 1º. A adequação a que se refere o caput deve obedecer à Política de Segurança da 

Informação adotada. 

§ 2º. A necessidade de armazenamento dos dados pessoais observará as obrigações 

legais ou judiciais de mantê-los protegidos. 

§ 3º. Os responsáveis pelos tratamentos devem registrar as operações realizadas com 

dados pessoais. 

§ 4º. O controlador deve adotar medidas técnicas adequadas que tornem os dados 

pessoais afetados ininteligíveis no âmbito e nos limites técnicos de seus serviços, para 

não serem acessados por terceiros não autorizados e, sempre que possível proceder à 

sua anonimização. 

Art. 14. O Poder Executivo Municipal pode efetuar o uso compartilhado de dados 

pessoais com outros órgãos e entidades públicas para atender a finalidades específicas 

de execução de políticas públicas, no âmbito de suas atribuições legais, respeitados os 

princípios de proteção de dados pessoais elencados no art. 6º da Lei Federal nº. 

13.709/2018. 

§ 1º. O compartilhamento de dados pessoais entre órgãos e entidades da Administração 

Pública poderá ser realizado nas seguintes hipóteses: 

I - Execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em 

contratos, convênios ou instrumentos congêneres; e 

II - Cumprir obrigação legal ou judicial. 

§ 2º. O controlador deve manter o registro do compartilhamento dos dados pessoais 

para efeito de comprovação. 

Art. 15. É vedado aos órgãos e entidades do Executivo Municipal transferir a entidades 

privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que tenha acesso, exceto: 

I - Em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a transferência, 

exclusivamente para esse fim específico e determinado, observado o disposto na Lei 

Federal nº. 12.527/2011; 

II - Nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as disposições 

da Lei Federal nº. 13.709/2018; 

III - Quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada, por meio de cláusula 

específica, em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, cuja celebração deverá 

ser informada pelo responsável ao Controlador Geral para comunicação à Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados; 

IV - Na hipótese de a transferência dos dados objetivarem exclusivamente a prevenção 

de fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do 

titular dos dados, desde que vedado o tratamento para outras finalidades. 

Parágrafo único. Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo: 

I - A transferência de dados dependerá de autorização específica conferida pelo órgão 

municipal à entidade privada; 

II - As entidades privadas deverão assegurar que não haverá comprometimento do nível 

de proteção dos dados garantido pelo órgão ou entidade municipal. 

Art. 16. Os órgãos do Executivo Municipal podem efetuar a comunicação ou o uso 

compartilhado de dados pessoais a pessoa de direito privado, desde que: 

I - O encarregado de dados informe à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, na 

forma do regulamento federal correspondente; 

II - Seja obtido o consentimento do titular, salvo: 

a - Nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas na Lei Federal nº. 13.709/2018; 

b - Nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada a devida publicidade; 

c - Nas hipóteses do art. 14 deste Decreto. 

Parágrafo único. Sempre que necessário o consentimento, a comunicação dos dados 

pessoais a entidades privadas e o uso compartilhado entre estas e o órgãos e entidades 

municipais poderão ocorrer somente nos termos e para as finalidades indicadas no ato 

do consentimento. 
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Art. 17. O plano de adequação deve observar, no mínimo, o seguinte: 

I - Publicidade das informações relativas ao tratamento de dados em veículos de fácil 

acesso, preferencialmente nas páginas dos órgãos e entidades na internet; 

II - Atendimento das exigências que vierem a ser estabelecidas pela Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados, nos termos do art. 23, § 1º, e do art. 27, parágrafo único, da Lei 

Federal nº. 13.709/2018; 

III - Manutenção de dados para o uso compartilhado com vistas à execução de políticas 

públicas, à prestação de serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à 

disseminação e ao acesso das informações pelo público em geral; 

IV - Elaboração de inventário de dados, assim entendido o registro de operações de 

tratamento de dados pessoais, realizados pelo órgão ou entidade; 

V - Elaboração do Relatório de Impacto de Proteção de Dados Pessoais, assim entendida 

a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às 

liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e 

mecanismos de mitigação de riscos; 

VI - Elaboração de Plano de Resposta à Incidentes, assim entendido o plano de resposta 

para tratar ocorrências de situações que venham a lesar a segurança de dados pessoais 

mantidos sob a responsabilidade do órgão ou entidade; 

VII - Instrumentalização da adequação de contratos, conforme orientações expedidas 

pela Procuradoria Jurídica; 

VIII - Implementação da utilização de Termos de Uso conforme orientações expedidas 

pela Procuradoria Jurídica. 

 

CAPÍTULO IV 

DA RESPOSTA A INCIDENTES DE SEGURANÇA 

Art. 18°. O Encarregado comunicará ao Controlador e ao Titular de Dados a ocorrência 

de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares. 

§ 1°. A comunicação será feita em prazo razoável e deverá mencionar, no mínimo: 

I – A descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

II – As informações sobre os titulares envolvidos; 

III – A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção de dados, 

observados os segredos comerciais e industriais; 

IV – Os riscos relacionados ao incidente; 

V – Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; 

VI – As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 

prejuízo.  

§2°. A Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti, na qualidade de Controlador, deverá 

comunicar à ANPD e aos titulares dos dados pessoais afetados a ocorrência do incidente 

de segurança. 

§ 3°.O Controlador, com o auxílio das Secretarias e Departamentos, verificará a gravidade 

do incidente e poderá, ouvidas as unidades técnicas, caso necessário para a salvaguarda 

dos direitos titulares, determinar à unidade administrativa responsável pelo tratamento 

dos dados a adoção de providências, tais como: 

I – Divulgação ampla do fato em meios de comunicação, especialmente no portal da 

Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti; 

II – Medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente. 

Art. 19°. No juízo de gravidade do incidente, será avaliada eventual comprovação de que 

foram adotadas medidas técnicas adequadas que tornem os dados pessoais afetados 

ininteligíveis, para terceiros não autorizados a acessá-los. 

 

CAPÍTULO V 

DO ATENDIMENTO AO TITULAR DO DADO 

Art. 20. O atendimento ao titular do dado será formalizado nos canais eletrônicos de 

atendimento da Ouvidoria do Executivo, bem como através do endereço de e-mail do 

Encarregado de Dados (DPO), e direcionado a cada órgão ou entidade competente, nos 

termos do inciso II do art. 7º deste Decreto.  

§ 1º.  A identificação do titular ou procurador deverá ser idônea. 

§ 2º. O canal de atendimento deve prover funções de registro e gerenciamento para 

servir ao acompanhamento dessa forma de atendimento. 

Art. 21. O atendimento ao titular poderá ser prestado de forma presencial na entidade 

em que os dados são encontrados, desde que haja a conferência de documento oficial e 

infraestrutura adequada. 

§ 1º. Quando o titular for incapaz, o atendente deve conferir a certidão de nascimento 

do titular e o documento de identidade de um dos pais ou responsáveis legais. 

§ 2º. Atestada a legitimidade do titular ou de seu procurador, o atendente coletará dados 

de identificação e de contato do solicitante, protocolará e transcreverá a solicitação 

através dos canais de atendimento da Ouvidoria do Executivo. 

§ 3º. O atendimento presencial ao procurador ou curador somente será aceito através 

do instrumento de Procuração. 

Art. 22. A Ouvidoria do Executivo Municipal encaminhará o atendimento ao encarregado 

responsável pelos dados e acompanhará sua resolutividade. 

§ 1º. O encarregado deverá adotar as providências para apensar os dados solicitados ao 

atendimento. 

§ 2º. Os dados pessoais solicitados no atendimento deverão ser entregues ao titular ou 

seu representante legal, através de meio eletrônico protegido ou pessoalmente. 

Art. 24. Em qualquer forma de atendimento, o encarregado observará que as 

informações pessoais produzidas pelo órgão ou entidade não devem ser providas quando 

estiverem vinculadas a tratamento sigiloso nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. O encarregado informará a base legal que fundamenta o indeferimento 

de entrega da informação sigilosa solicitada. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25. O tratamento de dados pessoais e sensíveis, incluindo os dados sobre saúde e os 

dados sobre crianças e adolescentes, somente poderão ocorrer nas hipóteses pela Lei 

Federal nº. 13.709/2018. 

Art. 26. Poderão ser expedidas normas complementares a este Decreto, conjuntamente, 

pela Ouvidoria e pela Procuradoria Jurídica, aos quais compete também, em conjunto, 

dirimir os casos omissos. 

Art. 27. Fica autorizado a criação de um Comitê Gestor de Proteção de Dados (CGPD), 

responsável por auxiliar o CONTROLADOR no desempenho das seguintes atividades: 

I – Formulação do plano de adequação à Lei Federal n°. 13.709/2018; 

II – Análise de risco do tratamento de dados pessoais; 

III – Elaboração e atualização da Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais; 

IV – Exame das propostas de adaptação à Política de Privacidade e Proteção de Dados 

Pessoais. 

Parágrafo Único. A adequação progressiva de bancos de dados e sistemas constituídos e 

utilizados pela Prefeitura Municipal poderá ser objeto de análise e manifestações do 

Comitê Gestor de Proteção de Dados (CGPD), a qual constituirá propostas de soluções a 

serem apresentadas ao Controlador, consideradas a complexidade das operações de 

tratamento e a natureza dos dados. 

Art. 28° As empresas contratadas pela Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti que 

atuem como operadoras de dados pessoais deverão, independentemente de expressa 

previsão no edital de licitação anterior, realizar o tratamento segundo as instruções 

fornecidas pela Prefeitura Municipal, que verificará a observância das próprias instruções 

e das normas de proteção de dados pessoais. 

Parágrafo único. As minutas de contratos contidas nos editais de licitação deverão 

mencionar expressamente a possibilidade de a Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do 

Buriti verificar e exigir a adoção das instruções e normas de proteção de dados pessoais 

pela contratada. 

Art. 29°. O pedido sobre dados pessoais solicitados pelo titular não se confunde com o 

pedido realizado com fundamento na Lei Federal n°. 12.527/2011, mantendo-se válidos 

os dispositivos que restringem o acesso a informações pessoais por terceiros neles 

previstos. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário. 

 

05 de dezembro de 2024, Dois Irmãos do Buriti/MS,  

WLADEMIR DE SOUZA VOLK 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2024 

 

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro , o MUNICIPIO 

DE DOIS IRMÃOS DO BURITI – MS, inscrito no CNPJ/MF n° 24.616.187/0001-10, , 

situado na Av. Reginaldo Lemes da Silva, n° 01, Centro, Dois Irmãos do Buriti/MS, 

representada neste ato pelo Prefeito Municipal, WLADEMIR DE SOUZA VOLK, 

brasileiro, empresário, casado, portador do RG nº. XXXXXX SSP/MS e CPF nº. XXXXXXX, 

residente e domiciliado na Rua Campo Grande, S/N, Centro, Dois Irmãos do Buriti – MS, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e demais normas aplicáveis, 

em face da classificação da proposta apresentada no Processo Administrativo nº 

061/2024, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2024 – Registro de Preços, por 

deliberação do Pregoeiro do Município, conforme Ata da sessão pública do dia 

04/12/2024 e homologada em 04/12/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 

no Edital de licitação, e em conformidade com as disposições a seguir:  

EMPRESA: SANDER VIEIRA MEDINA ME 

CNPJ: 09.490.188/0001-78 

ENDEREÇO: RUA PORTO GERAL, 169, CENTRO, ANASTÁCIO – MS  

TELEFONE: (67) 3241-1235 

REPRESENTANTE: SANDER VIEIRA MEDINA 

CPF: XXXXXXXX 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS EM ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS PARA 

EVENTOS NO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - MS, de acordo com as 

especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência. 

 

Da relação do (s) preço (s) registrado (s): 

Item Descrição Unid Qtd Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

1 
BANHEIRO QUIMICO 
INDIVIDUAL 

DIÁRIA 12 
155,00 1.860,00 
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2 
BANHEIRO QUIMICO 
INDIVIDUAL PNE (Portadores 
de Necessidades Especiais) 

DIÁRIA 04 
270,00 1.080,00 

3 GERADOR DE 180 KVA DIÁRIA 02 2.526,25 5.052,50 

4 GRADE DE DELINEAÇÃO M² 400 25,00 10.000,00 

5 PALCO COM COBERTURA M² 300 59,00 17.700,00 

6 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE 
GRANDE PORTE PARA PALCO 

DIÁRIA 02 
5.000,00 10.000,00 

7 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO – 
GRANDE PORTE 
 

DIÁRIA 02 
11.330,00 22.660,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO AO PREÇO DA LICITANTE VENCEDORA PARA 

FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1. Ao preço da primeira colocada em cada lote/item poderão ser registradas tantas 

fornecedoras que aderirem ao preço da primeira, observada a ordem de classificação das 

propostas. A confirmação de adesão ao primeiro menor preço será registrado na própria 

sessão da licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento, 

onde constarão os preços a serem praticados, com características de compromisso da 

licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato paro fornecimento nas 

condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais 

classificadas que aceitarem prestar os serviços pelo preço do primeiro menor preço, 

obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de 

Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 

A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, 

a contar da data de publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada de acordo com o 

art. 84 da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas seguintes Secretaria Municipais: 

REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Gabinete PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA CHISLAVES 

 

Caberá as Usuárias da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle 

do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação 

das sanções previstas neste edital. 

As Usuárias da Ata deverão informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 

Preços, do não comparecimento da prestadora para a retirada da nota de empenho ou 

instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e 

aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

O Município de Dois Irmãos do Buriti – MS não se obriga a firmar contratações oriundas 

do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 

a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 

sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 

não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos 

limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na forma 

do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/21 e ficará disponibilizado durante a vigência da ata 

de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 
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Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

 CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021.negociação do preço registrado 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas, havendo o 

reconhecimento pela comprovação, o órgão gerenciador deverá adotar a seguinte 

providência: 

Consultará os fornecedores do cadastro de reserva, sobre a possibilidade de assunção do 

preço no valor registrado para que no prazo de 02 (dois) dias úteis visando a manutenção 

do preço registrado e havendo interesse liberará o fornecedor requerente e promoverá 

o registro para o fornecedor na ordem de classificação, estabelecendo nova ordem e 

posicionando o fornecedor liberado para a última colocação. 

Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida no 

inciso I, observadas as condições seguintes: 

as propostas com os novos preços deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue 

em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador o qual será 

aberto em sessão pública; 

o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço requerido na forma do parágrafo primeiro deste artigo, 

sendo registrado o de menor valor e estabelecida nova ordem de classificação; 

Caso não haja sucesso na negociação o órgão gerenciador promoverá a atualização do 

preço requerido por meio de apostilamento.    

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Em caso de atualização, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

§4º. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 30 do Decreto 

Municipal nº 006/2024. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 

item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, do Decreto 

Municipal nº 006/2024; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar -

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 24, § 3º e 25, § 4º, 

ambos do Decreto Municipal nº 006/2024.  

 

    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS FISCAIS DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/CONTRATO 

Os fiscais da ata de registro de preços/contrato são servidores nomeados de acordo com 

a Portaria n° 059/2023 e posteriores alterações a exercerem ampla, irrestrita e 

permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento da presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS e o Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos 

e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo a licitante 

informar o número do banco, da agência e conta bancárias, ou através de banco 
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credenciado, a critério da Administração no prazo de até 10 (dez) dias úteis do mês 

subsequente ao do fornecimento, mediante a apresentação de notas fiscais 

acompanhadas obrigatoriamente das comprovações de regularidade fiscal junto às 

Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, ainda comprovação de regularidade 

junto ao FGTS e à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT 

Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), 

de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 

mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com as fazendas públicas 

Federal, Estadual, Municipal, apresentar CRF FGTS e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas CNDT. 

Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o Departamento de 

Orçamento e Finanças, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou 

aceitá-la. 

Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, 

para fins de atendimento das condições contratuais. 

Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em 

favor da prestadora. 

A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal 

nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou 

não instituições financeiras. 

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela Prestadora do prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de 

mora por parte da contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inc. XIII, do Decreto 

Municipal nº 006/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 

006/2024). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 Fica eleito o foro da cidade de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, 

renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as 

questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas 

administrativamente. 

 

Dois Irmãos do Buriti – MS, 05 de dezembro de 2024. 

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI – MS 

WLADEMIR DE SOUZA VOLK – PREFEITO MUNICIPAL 

 

SANDER VIEIRA MEDINA ME 

SANDER VIEIRA MEDINA 

DETENTORA 

 

ATOS DO PREVDIB 
 

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO 
 
 

 
 


